
	8 – sexta-feira, 11 DE Abril DE 2025	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
RESOLUÇÃO SEJUSP N° 420 DE 09 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5031682-36.2024.8.13.0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para nível IV, grau 
A, retroativo à data do requerimento administrativo – 05 de junho de 2023.
resolve:
Art. 1° - Tornar sem efeito Resolução SEJUSP N° 1832 de 15 de outubro de 2024, publicada em 17 de outubro de 2024, que dispõe sobre Promoção 
por Escolaridade Adicional, concedida ao servidor Juliano da Silva Faria - MASP: 1082380/5, referente ao Processo Judicial nº 5031682-
36.2024.8.13.0024, em virtude de nova decisão judicial ID 10343087044 para cumprimento.
Art. 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em virtude de novo despacho judicial do Processo nº 5031682-36.2024.8.13.0024.
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 09 de abril de 2025.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1082380/5 JULIANO DA SILVA FARIA PP I C IV A 05/06/2023
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RESOLUÇÃO SEJUSP N° 423 DE 09 DE ABRIL DE 2025.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5004937-59.2020.8.13.0056, em que foi julgado procedente 
o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o nível 
subsequente, retroativa à data do requerimento administrativo – 03 de abril de 2020, bem como novas promoções a cada 2 (dois) anos, até que atinja 
o nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente ao referido título obtido.
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 221, de 01 de abril de 2022, publicada em 02 de abril de 2022; Resolução SEJUSP Nº 157, de 17 de 
fevereiro de 2023, publicada em 24 de fevereiro de 2023; Resolução SEJUSP Nº 307, de 09 de fevereiro de 2024, publicada em 10 de fevereiro de 
2024, que dispõem sobre progressão e promoção na carreira, concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente 
à servidora Ariane Soares de Moura Costa Matos - MASP: 1376064/0, tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em 
cumprimento ao Processo Judicial Nº 5004937-59.2020.8.13.0056.
Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira da servidora constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo supracitado.
Art. 3° - Conceder Progressões na carreira da servidora, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 09 de abril de 2025.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1376064/0 ARIANE SOARES DE MOURA COSTA MATOS PP I C II B 03/04/2020
1376064/0 ARIANE SOARES DE MOURA COSTA MATOS PP II C III B 03/04/2022
1376064/0 ARIANE SOARES DE MOURA COSTA MATOS PP III C IV A 03/04/2024

ANEXO II
Progressão na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1376064/0 ARIANE SOARES DE MOURA COSTA MATOS PP II B II C 03/04/2021
1376064/0 ARIANE SOARES DE MOURA COSTA MATOS PP III B III C 03/04/2023
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RESOLUÇÃO SEJUSP N° 422 DE 09 DE ABRIL DE 2025.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5010991-66.2024.8.13.0261, em que foi julgado procedente 
o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o nível 
subsequente, retroativa à data da negativa do requerimento administrativo – 29 de julho de 2024, bem como novas promoções observando o disposto 
no art. 3º, inciso II, do Decreto nº 44.769/2008.
resolve:
Art. 1° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5010991-66.2024.8.13.0261.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 09 de abril de 2025.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1444204/0 SAULO GUSTAVO MOREIRA PP I D II C 29/07/2024

10 2063982 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 424 DE 09 DE ABRIL DE 2025.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 14 da Lei n° 15.302, de 10 de agosto de 2004, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 9061414-72.2016.8.13.0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade da parte autora, para o Nível III, retroativa 
29 de abril de 2016, bem como as promoções subsequentes após 02 (dois) anos em cada nível, desde que preencha os demais requisitos, até que seja 
promovida ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente ao título utilizado para este fim.
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SESP N° 55, de 04 de julho de 2017, publicada em 05 de julho de 2017; Resolução SEJUSP N° 26, de 16 de setembro 
de 2019, publicada em 18 de setembro de 2019; Resolução SEJUSP N° 143, de 08 de junho de 2021, publicado em 10 de junho de 2021; Resolução 
SEJUSP N° 1309, de 01 de julho de 2024, publicada em 02 de julho de 2024, que dispõem sobre progressão e promoção na carreira, concedida aos 
servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Eduardo Couto Marinho, MASP:1194415/4,tendo em vista a 
concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial nº 9061414-72.2016.8.13.0024.
Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo.
Art. 3° - Conceder Progressões na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do seu posicionamento.
Art. 4° - Conceder Promoção na carreira do servidor, constante no anexo III desta Resolução, visando a atualização do seu posicionamento.
Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 09 de abril de 2025.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Socioeducativo.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1194415/4 EDUARDO COUTO MARINHO AGSE II C III B 29/04/2016
1194415/4 EDUARDO COUTO MARINHO AGSE III C IV A 29/04/2018

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Socioeducativo.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1194415/4 EDUARDO COUTO MARINHO AGSE III B III C 29/04/2017
1194415/4 EDUARDO COUTO MARINHO AGSE IV A IV B 02/05/2020
1194415/4 EDUARDO COUTO MARINHO AGSE IV B IV C 02/05/2022

ANEXO III
Promoção na carreira de Agente de Segurança Socioeducativo.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1194415/4 EDUARDO COUTO MARINHO AGSE IV C V A 02/05/2023

10 2063984 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Savano Junger Froede, Presidente da Comissão designada para 
apurar os fatos constantes no Processo Disciplinar Simplificado por 
meio da PORTARIA/ NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 031/2024, 
com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 08 de 
Agosto de 2024, tendo em vista o disposto no artigo 234 da Lei nº 
869/1952, INTIMA a ex- prestadora de serviços na função de Agente 
de Segurança Penitenciário, BARBARA T. C. ARNAL – MASP 1.54x.
x56-7, durante 08 (oito) publicações consecutivas, para, querendo, 
comparecer à audiência de oitiva de testemunhas a ser realizada em 
20/05/2025 (terça feira), às 09h00, 10h00, 10h40, 11h20, 14h20,15h00 
e 15h40, bem como, para seu INTERROGATÓRIO que será realizado 
às 16h20 do dia 20/05/2024, por modalidade de videoconferência 
através da plataforma Google Meet, no link: https://meet.google.com/
gde-thbc-sto, ficando a Comissão à disposição através do endereço de 
e-mail (nucad15rips@gmail.com), para dirimir eventuais dúvidas e/
ou fornecer orientações. Neste ato, fica a processada ciente que poderá 
constituir procurador para acompanhar as oitivas, em observância 
ao art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de 1988, sob pena de 
REVELIA, e designação de defensor “ex-officio: BARBARA T. C. 
ARNAL – MASP 1.54x.x56-7, PROCESSADA no PDS 031/2024.

Teófilo Otoni-MG, 10 de Abril de 2025.
Savano Junger Froede

Masp: 1.173.784-8
Presidente da Comissão

10 2063996 - 1

EXTRATO DA PORTARIA DEPEN 
N° 23/2025, DE 09 DE ABRIL DE 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 
Nº 1450.01.0012974/2025-22

Descumprimento de cláusulas do contrato nº 9400477/2023 
(preparação, produção e fornecimento contínuo de refeições e lanches 
prontos, na forma transportada, à Penitenciária Professor Aluizio 
Ignácio de Oliveira). Empresa MC ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA , CNPJ nº 11.205.159/0008-35, com sede na Rodovia Cônego 
João Guilherme nº 384, Galpão 3, Mario Giurizatto, Colatina/ES, CEP: 
29.705-036. Práticas previstas no inciso VI do art. 3° e nos incisos I, 
II, IV e VI do art. 4° da Resolução SEAP n° 49/2017, puníveis com 
sanções desde advertência escrita até declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública (de acordo com as 
sanções previstas no artigo 38 do Decreto Estadual n° 45.902/2012, 
nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/1993 e no artigo 7° da Lei 
Federal n°. 10.520/2002).
Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJUSP, para 
instrução e conclusão de todo o procedimento, conforme Resolução 
SEAP n° 01, de 13 de fevereiro de 2017.

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 09 de abril de 2025.

Leonardo Mattos Alves Badaró
Diretor-Geral

Departamento Penitenciário de Minas Gerais
10 2063929 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Guilherme Rasmussen Codinhoto, Presidente da Comissão 
designada para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA/ NUCAD/CSet - 
SEJUSP/PDS Nº 039/2025, com extrato publicado no Diário Oficial 
de Minas Gerais de 21 de janeiro de 2025, tendo em vista o disposto 
no artigo 234 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, INTIMA a 
Analista Executiva de Defesa Social - Assistente Social CÍCERA L. 
S. LEAL, MASP 1.218.xx7-5, pelo prazo de 20 dias, a processada 
abaixo relacionado pelo presente mandado, para querendo comparecer 
à audiência para seu INTERROGATÓRIO que será realizada no 
dia 06 de maio de 2025 (terça-feira) às 10h00 por modalidade de 
videoconferência através da sala de reuniões do Google Meet no link 
(https://https://meet.google.com/qcf-ssmi-dvg), ficando a comissão à 
disposição através do endereço de e-mail: nucad13@gmail.com, para 
dirimir eventuais dúvidas e/ou fornecer orientações. Neste ato, fica o 
processado ciente que poderá constituir procurador para acompanhar as 
oitivas, em observância ao art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de 
1988. CÍCERA L. S. LEAL, MASP 1.218.xx7-5, Analista Executiva de 
Defesa Social - Assistente Social.

Barbacena, 03 de março de 2025
Guilherme Rasmussen Codinhoto

Masp.: 1.379.045-6
Presidente da Comissão

03 2061265 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
394/2024, Nathália Vilarino Rodrigues, MASP 1.226.892-6, instaurado 
pela Portaria NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD nº 394/2024, emitida 
pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública e 
publicada em 05/12/2024, tendo em vista o disposto no artigo 234, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, pelo máximo 
de 20 (vinte) dias a contar da 4ª (quarta) e última publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, o processado no cargo de 
Policial Penal JHON M. G. M. TEIXEIRA - MASP 1.X54.8X6-6, para 
comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, localizada na Rodovia Papa 
João Paulo II, nº 4001 – Prédio Minas - 4º andar, Bairro Serra Verde, Belo 
Horizonte/MG – CEP: 31.630-901, no horário de 08h às 12h e de 13h00 
às 16h. Informa-se que o processado deverá entrar em contato pelo 
telefone (31) 98872-3512 ou pelo e-mail comissaopadiv@gmail.com, 
no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da 4ª (quarta) e última publicação 
deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de 
tomar ciência do Processo Administrativo Disciplinar nº 394/2024, 
para acompanhar a tramitação processual, solicitar diligências, juntar 
documentos, apresentar rol de testemunhas e defesa quanto aos fatos 
atribuídos. Os fatos apurados, se comprovados, indicam possível 
descumprimento dos artigos artigo 216, incisos I, II, V, VI, VII, c/c 
artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, 249, inciso II, 
todos da Lei 869/52, estando sujeito a uma das penalidades descritas no 
artigo 244, incisos I, III ou V da Lei 869/52. O não atendimento a esta 
convocação no prazo estipulado acarretará a decretação de REVELIA e 
designação de defensor dativo "ex-offício", nos termos legais. Policial 
Penal JHON M.G.M. TEIXEIRA – 1.X54.8X6-6, PROCESSADO NO 
PAD 394/2024.

Belo Horizonte, 03 de abril de 2025
Nathália Vilarino Rodrigues

Presidente da Comissão
03 2061290 - 1

ATO 00352/2025 – REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO DE 
SERVIDOR RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONAL CONCEDE 
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO, para vinte 
horas semanais, em cumprimento da decisão judicial contida no 
Processo Judicial nº 5053557-96.2023.8.13.0024, nos termos do art. 1º 
da Lei nº 9.401, de 18/12/1986, por 06 meses, ao servidor relacionado:
MASP: 1372583-3 MARCELO DA SILVA, em prorrogação, a contar 
de 24/05/2025.

Belo Horizonte, 09 de abril de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ATO 0767/2025 – REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO DE 
SERVIDOR RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONAL CONCEDE 
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO, para vinte 
horas semanais, em cumprimento da decisão judicial contida no 
Processo Judicial nº 5003566-41.2021.8.13.0439, nos termos do art. 1º 
da Lei nº 9.401, de 18/12/1986, por 06 meses, ao servidor relacionado:
MASP: 1.133.539-5 ANDRÉ DE SOUZA ALMEIDA, em prorrogação 
a contar de 09/05/2025.

Belo Horizonte, 09 de abril de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ATO 00354/2025 – REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO AO 
SERVIDOR RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONAL CONCEDE 
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO, para vinte 
horas semanais, em cumprimento da decisão judicial contida no 
Processo Judicial nº 1.0000.24.334708-5/000, nos termos do art. 1º da 
Lei nº 9.401, de 18/12/1986, por 06 meses, ao servidor relacionado:
MASP: 1380092-5 WELVIN JONNY JUSTINO DA SILVA, em 
prorrogação, a contar de 11/05/2025.

Belo Horizonte, 09 de abril de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ATO 00353/2025 – REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO DE 
SERVIDOR RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONAL CONCEDE 
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO, para vinte 
horas semanais, em cumprimento da decisão judicial contida no 
Processo Judicial nº 5003405-77.2024.8.13.0034, nos termos do art. 1º 
da Lei nº 9.401, de 18/12/1986, por 06 meses, ao servidor relacionado:
MASP: 1448934- 8 MAURICIO GOMES DE SOUZA, a contar de 
19/12/2024.

Belo Horizonte, 09 de abril de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ATO 00335/2025 – REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO DE 
SERVIDOR RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONAL CONCEDE 
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO, para vinte 
horas semanais, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.401, de 18/12/1986, 
por 06 meses, aos servidores relacionados: 
MASP: 1377997-0 BRUNA PATRICIA SARMENTO COSTA, em 
prorrogação, a contar de 17/03/2025;
MASP: 1411856-6 CRISTIANE SA DE ALMEIDA, em prorrogação, 
a contar de 11/04/2025;
MASP: 1176066-7 RENATA NUNES PEREIRA, em prorrogação, a 
contar de 21/02/2025;
MASP: 1375392-6 CARLOS ALBERTO ALVES BARREIROS 
JUNIOR, em prorrogação, a contar de 20/01/2025;
MASP: 1310940-0 ROANITA MONTEIRO SANTOS SILVA, em 
prorrogação, a contar de 09/05/2025;
MASP: 1377495-5 RICARDO AUGUSTO FELIPPE, em prorrogação, 
a contar de 08/12/2024.

Belo Horizonte, 09 de abril de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
10 2063915 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Sérgio Luiz Monteiro Dias de Medeiros - MASP- 1.142.765-5, 
Presidente da Comissão designada para apurar os fatos constantes no 
Processo Administrativo Disciplinar 208/2022, instaurado por meio da 
PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 208/2023, com extrato 
publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 24/05/2022, CONVOCA 
e CITA o servidor FELIPE M. M. SETTE MASP 1.45x.x22-6, Agente 
de Segurança Penitenciário/Policial Penal, para comparecer perante 
esta Comissão Processante neste Núcleo de Correição Administrativa, 
instalada na Av. Rodovia Papa João Paulo II, 4.001 – Bairro Serra 
Verde – Prédio Minas – 4º andar, Belo Horizonte – MG e/ou entrar 
em contato através do e-mail: leonardo.parreira@seguranca.mg.gov.br 
e comissao02r1@gmail.com no prazo de 10 (dez) dias a contar da 8ª 
(oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais, a fim de tomar ciência das audiências e se fazer presente 
perante às apurações, bem como ser ouvido em sala reservada sobre 
os fatos e a fim de operar, com plenitude, os seus direitos petrificados 
no art. 5º, LV da CFRB/88, sob pena de REVELIA: e designação de 
defensor “ex-officio”. FELIPE M. M. SETTE MASP 1.45x.x22-6 – 
PROCESSADO no PAD 208/2023.

Belo Horizonte, 03 de abril de 2025
Sérgio Luiz Monteiro Dias de Medeiros

MASP- 1.142.765-5
Presidente da Comissão

03 2061399 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Diretor de Gestão Regional torna público a reorientação da 
modalidade de Licença de Operação Corretiva para Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro, considerando o advento da 
Deliberação Normativa COPAM nº 251, de 15 de agosto de 2024, do 
empreendimento abaixo identificado, com decisão pelo deferimento e 
prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Vale do Jequitinhonha Sivilcultura e Participações Ltda. - Fazendas 
Complexos Buriti I e II, Lavrinha, Saborosa, Caiçara II. Campo Limpo 
III e IV e Lamarão - Silvicultura - Turmalina, Diamantina, Berilo, 
Senador Modestino Gonçalves/MG - PA/Nº 26181/2015/001/2016 - 
Classe 1.

(a) Fernando Baliani da Silva
Diretor de Gestão Regional
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Pauta da 100ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Industriais 
(CID) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 24 de abril de 2025, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Industriais (CID).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 99ª RO de 27/03/2025.
6. Processo Administrativo para exame de adendo à Renovação de 
Licença de Operação:
6.1 Carbeto de Silício - SIKA Brasil Ltda. - Aparelhamento, 
beneficiamento, preparação e transformação de minerais não 
metálicos, não instalados na área de extração - Barbacena/
MG - PA/N° 0003/1984/023/2018 - Processo Híbrido SEI/N° 
1370.01.0013491/2020-57 - Classe 4 (Conforme Lei n° 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA ZM.RETORNO 
DE VISTA pelos conselheiros Danielle Maciel Ladeia Wanderley 
representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
(Fiemg), Jadir Silva de Oliveira representante da Associação das 
Indústrias Sucroenergécas de Minas Gerais (Siamig) e Neide Nazaré 
de Souza representante da Associação Ambiental e Cultural Zeladoria 
do Planeta.
7. Processo Administrativo para exame deLicença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação:
7.1Larco Comercial de Produtos de Petróleo Ltda. - Base de 
armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos 
derivados de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis 
automotivos - Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 2006/2025 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
URA TM.
8. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação 
Corretivaconcomitante com a Licença de Operação:
8.1 Antônio Narcisio Ribeiro Barbosa - Eireli - Abate de animais de 
médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc); Industrialização da carne, 
inclusive desossa, charqueada e preparação de conservas - Santa 
Juliana/MG - PA/SLA/Nº 431/2025 - Classe 5. Apresentação: URA 
TM.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320250411012349018.
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9. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação 
Corretivaconcomitante com a Licença de Operação - “Ampliação”:
9.1 IFG - Indústria de Ferro Gusa Ltda. - Siderurgia e elaboração 
de produtos siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-
gusa; Produção de fundidos de ferro e aço, sem tratamento químico 
superficial, inclusive a partir de reciclagem; Tratamento térmico 
(têmpera) ou tratamento termoquímico; Reciclagem ou regeneração 
de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não especificados - Sete 
Lagoas/MG - PA/SLA/N° 5792/2021 - Classe 5. Apresentação: DGR/
PLS.
10. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação:
10.1 Cervejarias HNK BR S.A. - Fabricação de cervejas, chopes 
e maltes; Estação de tratamento de esgoto sanitário; Estação de 
tratamento de água para abastecimento; Interceptores, emissários, 
elevatórias e reversão de esgoto - Passos/MG - PA/SLA/Nº 4510/2024 
- Classe 4(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: Diretoria de Gestão Regional (DGR).
11. Processo Administrativo para exame deInclusão de condicionantes 
daLicença de Operação Corretiva:
11.1 Ematex Industrial e Comercial Têxtil Ltda. - Beneficiamento de 
fibras têxteis naturais e artificiais e/ou recuperação de resíduos têxteis; 
Acabamento de fios e/ou tecidos planos ou tubulares - Ribeirão das 
Neves/MG - PA/SLA/N° 81/2022 - Classe 5. Apresentação: URA CM.
12. Processo Administrativo para exame de Alteração de condicionante 
daRenovação de Licença de Operação:
12.1 Minasligas S.A. -Produção de ligas metálicas (ferroligas), silício 
metálico e outras ligas a base de silício- Pirapora/MG - PA/SLA/
N° 654/2023 - Processo Híbrido SEI Nº 1370.01.0029170/2023-23 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: URA NM.
13.Processo Administrativo para exame de Alteração/Exclusão de 
condicionante da Renovação de Licença de Operação:
13.1 Rima Industrial S.A. -Produção de ligas metálicas (ferroligas), 
silício metálico e outras ligas a base de silício; Aparelhamento, 
beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, 
não instalados na área da planta de extração; Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação- Capitão Enéas/MG - PA/SLA/N° 955/2023 
- Processo Híbrido SEI Nº 1370.01.0027027/2023-72 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
URA NM.
14. Assuntos gerais.
15. Encerramento.

Arthur Ferreira Rezende Delfim
Presidente da Câmara de Atividades Industriais
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Pauta da 98ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades 
Agrossilvipastoris (CAP) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
(Copam)
Data: 23 de abril de 2025, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris 
(CAP).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 97ª RO da CAP de 26/02/2025.
6. Processos Administrativos para exame de Licença de Operação 
Corretiva:
6.1 AGRI8 - Fundo de Investimento Imobiliário/Fazenda Ambrósio 
- Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime de confinamento - Paracatu/MG - PA/SLA/Nº 2057/2024 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: URA NOR.
6.2 Avelino Donizeti Tondin/Fazenda Santo Inácio e Outras - Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime de confinamento; Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura - Campo 
Florido/MG - PA/SLA/Nº 1440/2024 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016 art. 14, inc.III, alínea b). Apresentação: URA TM.
6.3 Delta Sucroenergia S.A./Delta Sucroenergia - Complexo Agrícola 
- Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Compostagem de resíduos industriais. Conceição 
das Alagoas/MG - PA/SLA/Nº 1069/2023 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016 art. 14, inc.III, alínea b). Apresentação: URA TM.
6.4 Vale do Tijuco Açúcar e Álcool S.A. - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Uberlândia, 
Veríssimo, Uberaba e Prata/MG - PA/SLA/Nº 695/2024 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc.III, alínea b). Apresentação: 
URA TM.
6.5 Rima Industrial S.A./Fazenda Sobrado/Santa Clara - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura 
anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); 
Produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada; Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação - Cristália e Botumirim/MG 
- PA/SLA/Nº 462/2023 - SEI/Nº 1370.01.0041972/2023-77 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
URA NM.
7. Processo Administrativo para exame de adendo à Licença de 
Operação Corretiva:
7.1 Agroreservas do Brasil Ltda. - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos, agrossilvipastoris exceto horticultura 
- Unaí/MG - PA/Nº 02310/2004/005/2016 - Classe 4 (Conforme Lei 
nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NOR.
8. Processo Administrativo para exame de alteração de condicionantes 
da Licença de Operação Corretiva:
8.1 Rio Rancho Agropecuária S.A./Fazenda Cancela e Outras - 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Base de armazenamento e 
distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de 
petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos - Grão 
Mogol e Padre Carvalho/MG - PA/Nº 04323/2015/001/2015 - SEI/Nº 
1370.01.0016756/2021 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NM.
9. Processo Administrativo para exame de prorrogação de prazo/
inclusão/exclusão de condicionantes da Licença de Operação Corretiva:
9.1 União Recursos Naturais Industria. Com. de Prod. Florestais 
S.A./Fazendas Reunidas União Recursos Naturais - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - São João do Paraíso/MG - PA/SLA/Nº 2421/2021 - SEI/
Nº 1370.01.0010095/2022-78 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NM.
10. Assuntos gerais.
11. Encerramento.

Arthur Ferreira Rezende Delfim. 
Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris
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Pauta da 123ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Minerárias 
(CMI) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 25 de abril de 2025, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Minerárias (CMI).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 122ª RO do 28/03/2025.
6. Processos Administrativos para exame de Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Operação 
- “Ampliação”:
6.1 Viver Minas Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos; Fabricação de tintas, esmaltes, 
lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes; Unidade de 

Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a seco; Formulação 
de adubos e fertilizantes - Campo Belo/MG - PA/SLA/Nº 3001/2024 
- ANMs: 830.882/1992, 832.338/2006 e 833.354/2004 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
URA SM. RETORNO DE VISTA pelo conselheiro Fernando Benício 
de Oliveira Paula representante da Associação Ambiental e Cultural 
Zeladoria do Planeta.
6.2 Arcelormittal Brasil S.A./Plano Diretor - Mina do Andrade - Lavra 
a céu aberto - Minério de ferro; Unidade de Tratamento de Minerais 
(UTM), com tratamento a seco; Unidade de Tratamento de Minerais 
(UTM), com tratamento a úmido; Reaproveitamento de bens minerais 
metálicos dispostos em pilha de estéril ou rejeito; Pilhas de rejeito/estéril 
- Minério de ferro; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/
ou transbordo de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para 
reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, 
exceto agrotóxicos; Central de recebimento, armazenamento, triagem 
e/ou transbordo de embalagens plásticas usadas de óleos lubrificantes 
com ou sem sistema de picotagem ou outro processo de cominuição, e/
ou filtros de óleo lubrificante; Central de recebimento, armazenamento, 
triagem e/ou transbordo de pilhas e baterias; ou baterias automotivas; 
Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de 
lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio, vapor de mercúrio, outros 
vapores metálicos, de luz mista e lâmpadas especiais que contenham 
mercúrio; Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação; e Estação de 
tratamento de esgoto sanitário - Bela Vista de Minas, João Monlevade 
e Itabira/MG - PA/SLA/Nº 1456/2023 - ANM: 002.308/1935 - Classe 
5. Apresentação: Diretoria de GestãoRegional(DGR). RETORNO 
DE VISTA pelos conselheiros Fernando Benício de Oliveira Paula 
representante da Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta, 
Thiago Rodrigues Cavalcanti Centro Industrial e Empresarial de Minas 
Gerais (Ciemg) e Denise Bernardes Couto representante do Sindicato 
das Indústrias Extrativas de Minas Gerais (Sindiextra).
6.3 Gray Mountains Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites 
de empreendimentos minerários - Mutum/MG - PA/SLA/Nº 1403/2023 
- ANM: 832.415/2006 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, III, alínea b). Apresentação: URA LM.
6.4 Areal Beira Rio Ltda. - Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil; Estrada para transporte de minério/
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários - Lavras/
MG - PA/SLA/Nº 4684/2024 - ANMs: 834.798/2007, 835.036/2011, 
833.748/2006 e 832.419/2011 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA SM.
6.5 Britagem São Lucas Ltda. - Pilhas de rejeito/estéril; Extração de 
rocha para produção de britas; Unidade de Tratamento de Minerais 
(UTM), com tratamento a seco; Estrada para transporte de minério/
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários - Uberlândia/
MG - PA/SLA/Nº 360/2025 - ANM: 837074/1993 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM.
7. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
Corretiva - ”Ampliação”:
7.1 Ecobrix Britagem e Usinagem Ltda. - Extração de rocha para 
produção de britas; Aterro de resíduos da construção civil (classe 
“A”), exceto aterro para fins de terraplanagem em empreendimento 
ou atividade com regularização ambiental, ou com a finalidade de 
nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da ocupação - 
Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 1338/2024 - ANMs: 834451/2010, 
830779/2003, 830778/2003 e 831827/2021 - Classe 4 (Conforme Lei 
nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM.
8. Assuntos gerais.
9. Encerramento.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão 
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias
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Pauta da 90ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades de 
Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF) 
do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam).
Data: 23 de abril de 2025, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura 
de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 89ª RO de 26/03/2025.
6. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação:
6.1 SPE Nova Era Janapu Transmissora S.A. - Linhas de transmissão 
de energia elétrica; Usinas de produção de concreto comum - 
Capitão Enéas, Francisco Sá, Bocaiúva, Montes Claros, Olhos-
d’Água, Buenópolis, Monjolos, Augusto de Lima, Santo Hipólito 
e Presidente Juscelino/MG - PA/SLA/Nº 1037/2024 - PA/SEI/Nº 
2090.01.0017753/2024-11, AIA 2090.010010690/2024-10 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
URA NM.
7. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Operação:
7.1 EKTT 9 Serviços de Transmissão de Energia Elétrica SPE S.A./
Lote 2 Neoenergia - Linhas de transmissão de energia elétrica; Usinas 
de produção de concreto comum - Arinos, Riachinho, Bonfinópolis 
de Minas, Dom Bosco, Natalândia, Unaí, Paracatu, Guarda-Mor, 
Coromandel, Abadia dos Dourados, Douradoquara, Monte Carmelo, 
Estrela do Sul, Romaria, Indianópolis e Nova Ponte/MG - PA/SLA/
Nº 458/2023 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, 
alínea b). Apresentação: Diretoria de Gestão Regional (DGR).
8. Assuntos gerais.
9. Encerramento.

Renato Teixeira Brandão
Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de

Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização
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Pauta da 201ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal 
(CNR) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 24 de abril de 2025, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara Normativa e Recursal (CNR).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 200ª RO de 27/03/2025.
6. Processo Administrativo para exame do Recurso de Exclusão de 
condicionante da Renovação de Licença de Operação:
6.1 Companhia Industrial Cataguases - Fiação e tecelagem plana e 
tubular com fibras naturais e sintéticas, com acabamento - Cataguases/
MG - PA/N° 00040/1981/006/2014 - Processo Híbrido SEI/N° 
1370.01.0058243/2020-82 - Classe 6. Apresentação: URA ZM.
7. Assuntos gerais.
8. Encerramento.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Presidente da Câmara Normativa 
e Recursal do Conselho Estadual de Política Ambiental
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Pauta da 108ª Reunião Ordinária da Câmara de Proteção à 
Biodiversidade e de Áreas Protegidas (CPB) do Conselho Estadual de 
Política Ambiental (Copam)
Data: 22 de abril de 2025, às 14h
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Proteção à Biodiversidade e 
de Áreas Protegidas (CPB).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 107ª RO de 25/03/2025.
6. Processos Administrativos para exame de compensação ambiental, 
nos termos do art. 36, da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000:

6.1 Ranulfo Caldas Pereira e Outros/Fazenda Paraíso, São Jerônimo, 
Barra, Saco da Barra, Areias e Buriti e Fazenda São João - Canais de 
irrigação; Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Beneficiamento primário de 
produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes; Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura 
de ervas medicinais e aromáticas) - João Pinheiro/MG - PA/SLA/
Nº 2031/2023 - SEI/Nº 2100.01.0037147/2024-14 - Classe 4. 
Apresentação: GCARF/IEF.
6.2 Patrícia Diniz Junqueira/Fazenda Buriti - São José do Fecho 
(Matrículas 934, 973, 1.125, 1.126, 1.614, 1.615, 3.773, 9.265, 11.349, 
24.372, 24.374, 24.391, 24.581, 24.695, 28.626, 28.683, 30.113, 
31.526, 38.092, 44.155 e 47.747) - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - 
Frutal/MG - PA/SLA/Nº 1620/2023 - SEI/Nº 2100.01.0044057/2024-
72 - Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF.
6.3 Samarco Mineração S.A./Pilha de Disposição de Estéril e Rejeito 
Arenoso Eixo 1 - PDER Eixo 1 – Pilhas de rejeito/estéril - Minério de 
Ferro; Correia transportadora externa aos limites de empreendimentos 
minerários - Mariana/MG - PA/SLA/Nº 2781/2020 - SEI/Nº 
2100.01.0009675/2023-02 - Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF.
6.4 São Jorge Siderurgia Ltda. - Siderurgia e elaboração de produtos 
siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-gusa - Itatiaiuçu/
MG - PA/SLA/Nº 4418/2021 - SEI/Nº 2100.01.0058089/2022-96 - 
Classe 5. Apresentação: GCARF/IEF.
7. Processo Administrativo para exame de Compensação Ambiental 
decorrente do corte e/ou supressão de vegetação nativa pertencente ao 
bioma Mata Atlântica:
7.1 Cemig Distribuição S.A. - Linha de Distribuição (LD) Augusto 
de Lima 1 - Corinto 1 - Augusto de Lima e Corinto/MG - PA/Nº 
2100.01.0008769/2025-14 - SEI/Nº 2100.01.0004240/2025-77 - 
Classe: Não passível. Apresentação: URFBio Norte.
8. Processo Administrativo para exame de compensação ambiental 
decorrente da intervenção em Área de Preservação Permanente - APP:
8.1 ER Agropecuária Ltda./ Fazenda Panambi e Porteirinha | 
Morrinhos - Construção de barragens de irrigação - Buritis/MG 
- PA/Nº 1370.01.0021436/2022-03 e LAC nº 138/2019 - SEI/Nº 
2100.01.0004303/2025-25 - Classe: 4. Apresentação: URFBio Norte.
9. Processos Administrativos para exame de compensação ambiental 
decorrente da instalação de empreendimentos minerários:
9.1 Pedreira Um Valemix Micon - Mineração Congonhas Ltda. - Lavra 
a céu aberto - Minério de ferro; Unidade de Tratamento de Minerais 
(UTM) com tratamento a seco; Unidade de Tratamento de Minerais 
(UTM), com tratamento a úmido e Pilhas de rejeito/estéril - Minério de 
ferro - Catas Altas e Santa Bárbara/ MG - PA/Nº 2100.01.0035627/2022-
29 - ANM: 000.098/1959 - Classe 4. Apresentação: URFBio Rio Doce.
9.2 Olimpio Ferreira de Andrade e Cia Ltda. (Mineração Barreiro) - 
Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento. Luminárias/
MG - PA/Nº 2100.01.0020884/2024-93 - ANM: 831.924/1989 - Classe 
3. Apresentação: URFBio Sul.
9.3 Pedreira Um Ltda. - Extração de rocha para produção de britas com 
tratamento; Britamento de pedras para construção; Pilhas de rejeito/
estéril - Coronel Fabriciano/MG - PA/Nº 2100.01.0011193/2020-56 
- ANM: 832.241/2006 - Classe 4. Apresentação: URFBio Rio Doce.
9.4 Mineração Conselheiro Mata Ltda. - Demais - Lavra a céu 
aberto - Metais metálicos, exceto minério de ferro - Serro/MG - PA/º 
2100.01.0008101/2023-14 - ANMs: 830.699/1987; 830.570/2009 - 
Classe 4. Apresentação: URFBio Jequitinhonha.
9.5 Vale S.A. - Mina de Fábrica - Atividades ou empreendimentos não 
listados ou não enquadrados em outros códigos, com supressão de 
vegetação primária ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata 
Atlântica, em estágios médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a 
EIA/Rima nos termos da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 
2006, exceto árvores isoladas. Ouro Preto e Congonhas/MG - PA/Nº 
2100.01.0007245/2025-34 - SEI/Nº 1370.01.0029211/2022-83 - PA/
SLA/Nº 2695/2022 - Classe 4. Apresentação: URFBio Centro Sul.
10. Processo Administrativo para criação de Reserva Particular do 
Patrimônio Natural - RPPN para análise, discussão e deliberação nos 
termos do art. 13, inc. IX do Decreto Estadual nº 46.953/2016:
10.1 RPPN Mundo dos Gigantes - Proprietários: Leonardo Gialluisi 
da Silva Sá e Lola Zeitune Paes de Barros - Área Proposta: 10,0525 
ha. - Bocaina de Minas/MG - SEI/Nº 2100.01.0002939/2025-90. 
Apresentação: URFBio Sul.
11. Planos de Trabalho para destinação de recursos de compensação 
ambiental para análise e deliberação, nos termos do inciso XIII, do 
artigo 13, do Decreto Estadual nº 46.953/2016:
11.1 Partecal Partezani Calcários Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento - Vazante/
MG - Compensação aprovada processo SEI/Nº 2100.01.0004842/2024-
25 - Plano de trabalho tramitado pelo Processo SEI/Nº 
2100.01.0041992/2024-52. Apresentação: URFBio Noroeste.
11.2 Vale S.A. - Lavra a céu aberto com tratamento a úmido, minério 
de ferro - Brumadinho/MG - PA/Nº 00245/2004/046/2010 - ANM: 
931.344/2005 - Condicionantes nº 11 - Classe 6 - Compensação 
aprovada processo SEI/Nº 2100.01.0017903/2022-76. Apresentação: 
GCARF/IEF.
11.3 Complexo Mineração Mosaic Fertilizantes P&K Ltda. - 
Mineração e unidade de beneficiamento de fosfatos/fertilizantes 
- Araxá, Patrocínio, Tapira e Patos de Minas/MG - Compensação 
aprovada pelo processo SEI/Nº 2100.01.00028301/202054 - Plano de 
trabalho tramitado pelo Processo SEI/Nº 2100.01.0004707/2025-78. 
Apresentação: URFBio Alto Paranaíba.
12. Plano de Manejo de Unidades de Conservação, nos termos do inc. 
IV, do art. 13, do Decreto Estadual nº 46.953/2016:
12.1 Plano de Manejo do Parque Estadual Serra Negra da Mantiqueira 
- SEI/Nº 2100.01.0079114/2021-68 - Lima Duarte, Olaria, Rio Preto 
e Santa Bárbara do Monte Verde/MG. Apresentação: GCMUC/IEF. 
RETORNO DE VISTA pelos conselheiros Alexandre de Matos Martins 
representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Minas 
Gerais (Senar/MG), Adriano Nascimento Manetta representante da 
Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais (CMI) e Nathalia 
Luiza Fonseca Martins representante da Federação das Indústrias do 
Estado de Minas Gerais (Fiemg).
13. Assuntos gerais.
14. Encerramento.

Breno Esteves Lasmar. 
Presidente da Câmara de Proteção à 

Biodiversidade e de Áreas Protegidas
10 2064417 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de operação 
concomitantemente: *Empresarial Bela Vista Empreendimento 
Imobiliário SPE Ltda., Distrito industrial e zona estritamente 
industrial, comercial ou logística, São Sebastião da Bela Vista/MG, 
PA nº 8213/2025, Classe 3. Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado - SEI nº 2090.01.0003341/2025-65.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Sul de Minas torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1. Comercial Irmã Benigna Ltda. Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Itumirim/MG, Processo SLA 
nº 4956/2024, CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 2. Emisa-
Empresa de Mineração Santos Ltda., Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Campo Belo/MG, Processo 
SLA nº 144/2025, CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: 1. Itambé 
Eco Resort Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., Loteamento 
do solo urbano, exceto distritos industriais e similares, Cássia/MG, 
Processo SLA nº 3857/2022. Classe 2. Motivo: Perda de objeto. 2. 
Posto JK Carmo da Cachoeira Ltda., Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 

flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Carmo da Cachoeira/MG, Processo SLA nº 927/2023, Classe 
2. Motivo: A pedido do empreendedor.
- LAS RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1. Prefeitura Municipal 
de Guaranésia, Aterro de resíduos da construção civil (classe “A”), 
exceto aterro para armazenamento/disposição de solo proveniente de 
obras de terraplanagem previsto em projeto aprovado da ocupação, 
Guaranésia/MG, Processo nº 14948/2019/001/2019, Classe 2. Motivo: 
A pedido do empreendedor.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
10 2064348 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS RAS): 1) Ampliação da 
Disposição Confinada de Rejeitos na Área 5/Vale SA, reaproveitamento 
de bens minerais metálicos dispostos em pilha de estéril ou rejeito; 
disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração 
(classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter 
temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento 
para contenção; pilhas de rejeito/estéril - minério de ferro (minério 
de ferro), ANM/Nº 890/1953; 930.925/2005 (GM), Ouro Preto e 
Congonhas/MG, Processo nº 8096/2025, classe 3.

(a) Thaís de Freitas Valério 
designada para responder pela Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente, no período de 07/04/2025 a 22/04/2025.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
alteração de razão social, no Processo Técnico abaixo identificado:
1) Transferência de razão social, Gerdau Açominas S/A - Mina da 
Várzea Leste - Norte, Itabirito/MG, PT 1776/2004. Do responsável 
Gerdau Açominas S/A - Mina da Várzea Leste - Norte, CNPJ 
17.227.422/0142-38, para o novo titular Gerdau Açominas S/A - Mina 
Várzea do Lopes, CNPJ 17.227.422/0142-38.

(a) Thaís de Freitas Valério 
designada para responder pela Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente, no período de 07/04/2025 a 22/04/2025.

10 2064258 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público, que foi firmado o 1º aditivo ao Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
1) Agropecuaria Fernandina Ltda/Fazenda Santo Antônio dos 
Barreiros e Boa Esperança - Barragem de irrigação ou de perenização 
para agricultura - Bonfinópolis de Minas/MG - Solicitação SLA nº 
3319/2024. Classe 4 - Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir: 
09/01/2025 (TAC n° 001/2024).

(a) Ricardo Barreto Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste

10 2063918 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
LAS-RAS: 1) G5 Comercio de Produtos Siderúrgicos Ltda, 
Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) 
não especificados e Central de recebimento, armazenamento, triagem 
e/ou transbordo de outros resíduos não listados ou não classificados, 
Divinópolis /MG, Processo nº 7897/2025, Classe 3. 

Sra. Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) CR Reciclagem Ltda, Processamento ou reciclagem de sucata, 
Cláudio - MG, Processo n° 7923/2025, com validade até 09/04/2027.

(a) Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
10 2064253 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - Cerh-MG

Pauta da 28ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal - CNR 
do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais - CERH/
MG Data: 25 de abril de 2025, às 14h. Endereço virtual da reunião: 
http://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura peloPresidente da Câmara Normativa e Recursal – CNR.
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 27ª RO da CNR de 22/11/2024.
6. Minuta de Deliberação Normativa CERH-MG para exame e 
deliberação:
6.1 Minuta de Deliberação Normativa CERH-MG, que dispõe sobre 
o processo de equiparação de entidade privada sem fins lucrativos à 
Agência de Bacia Hidrográfica, a gestão integrada dos recursos oriundos 
da Cobrança pelo uso de Recursos Hídricos e o custeio administrativo 
destinados às entidades equiparadas - SEI/Nº 2240.01.0005303/2024-
96. Responsável: Gerência de Apoio às Agências de Bacias 
Hidrográficas e Entidades Equiparadas (GEABE/Igam).
7. Processo Administrativo para exame do Recurso da decisão de 
Outorga de direito de uso de recursos hídricos:
7.1 Brachiaria Agropecuária Ltda. - Processo de Outorga nº 4014/2023 
- SEI/Nº 1370.01.0001552/2023-70 - Recurso de Indeferimento de 
Outorga para Captação em Curso D’Água. Responsável: Unidade 
Regional de Gestão das Águas Noroeste (URGA NOR/IGAM). 
RETORNO DE VISTAS pelos conselheiros Henrique Damásio 
Soares, representante da Federação da Agricultura e Pecuária do 
Estado de Minas Gerais (Faemg), Danielle Maciel Ladeia Wanderley, 
representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
(Fiemg), Lorena Gonçalves Brito, representante da Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Seapa) e José 
Geraldo Mageste da Silva, representante da Universidade Federal de 
Uberlândia (UFU).
8. Apresentação sobre o Programa Estadual de Conversão de Multas 
Ambientais - Pecma. Responsável: Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Semad).
9. Proposta de agenda das reuniões da Câmara Normativa e Recursal, 
para o ano de 2025. Responsável: Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD).
10. Assuntos gerais.
11. Encerramento.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Presidente da Câmara Normativa e Recursal - CNR do Conselho 

Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais - CERH/MG
10 2064064 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de suas 
atribuições, designa ERIKA GOMES DE PINHO, MASP 1477833-6, 
titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 MA1100417, para 
responder pela Gerência de Suporte Técnico da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente, no período de 11/04/2025 a 23/04/2025.

10 2064428 - 1
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